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|nscrig50 e esco|arizag'a'o dos estudantes de nacionalidade estrangeira de primeiro e segundo graus

De acordo com a legislacdo francesa, nenhuma distingdo pode ser feita entre estudantes de nacionalidade francesa e
estrangeira para o acesso ao servico plblico de educagdo.

A educagéo ¢ obrigatéria para as criangas dos dois sexos entre seis e dezesseis anos de idade, quer sejam franceses

ou estrangeiros, a partir do momento em que residem em territério francés.

Conforme o artigo L.131-4 do cédigo francés da educagéo, as pessoas responsaveis por uma crianca de
nacionalidade estrangeira devem tomar as precaugdes previstas na lei para assegurar sua educacdo.

Também a convencdo internacional relativa aos direitos da crianca de 20 de novembro de 1989, ratificada pela

Franca, garante & crianca o direito & educacdo além de toda distingdo devida a sua nacionalidade ou situacdo pessoal.

Equivaléncia de niveis de estudos entre os sistemas de ensino francés e brasileiro

Ecoles Maternelle et Primaire Educacdo Infantil e Ensino Fundamental 1° ciclo
College Ensino Fundamental 2° ciclo
Lycée Ensino Médio

Ecoles Maternelle et Primaire | Educacao Infantil e Ensino Fundamental 1° ciclo

SISTEMA FRANCES IDADES SISTEMA BRASILEIRO
Escola Maternal De 2 a 6 anos Maternal e Pré-escolar

CP (Cours Préparatoire) 6-7 anos Educacgo Infantil Pré-escolar
CET (Cours Elémentaire 1) 7-8 anos Primeira série

CE2 (Cours Elémentsire 2) 8-9 anos Segunda série

CM1 (Cours Moyen 1) 9-10 anos Terceira série

CM2 (Cours Moyen 2) 10-11 anos Quarta série

College [ Ensino Fundamental 2° ciclo

SISTEMA FRANCES IDADES SISTEMA BRASILEIRO
Classe de sixieme 11-12 anos Quinta série

Classe de cinquieme 12-13 anos Sexta série

Classe de quatrieme 13-14 anos Sétima série

Classe de troisieme 14-15 anos Oitava série

Dipléme National du Brevet Certificado de conclusdo do

Ensino Fundamental
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Lycée | Ensino Médio

SISTEMA FRANCES IDADES SISTEMA BRASILEIRO
Classe de seconde 15-16 anos 1° ano

Classe de premiére 16-17 anos 2° ano

Classe de terminale 17-18 anos 3° ano

Baccalsuréat — “BAC” Certificado de conclusao do
(exame de fim de estudos ensino médio

secundérios que d4 acesso as E

universidades francesas) VESTIBULAR

Inscricdes escolares

Nos niveis maternal e elementar, as criancas recém-chegadas na Franga sdo obrigatoriamente inscritas nas classes
regulares.

Nos niveis de CP (Pr¢) a CM2 (quarta série), os alunos ingressam em classes de iniciagdo (CLIN) para o ensino do
francés como segunda lingua, quotidianamente e por um tempo varidvel, segundo suas necessidades.

Em todos os niveis, ¢ oferecido aos alunos recém-chegados um acompanhamento especifico para permitir uma répida
aquisicao da lingua francesa (classes especiais).

No ensino piblico francés, a admissdo das criancas nas escolas é baseada no local de residéncia dos pais.

A matricula deve ser efetuada junto & prefeitura do local de residéncia — $ecao das escolas ou dos assuntos escolares,
segundo as municipalidades.

S3o os servicos das prefeituras que indicam aos pais a escola do setor geogréfico de admissao correspondente a seu
domicilio.

As criangas de menos de seis anos na data de inicio das aulas sdo inscritas nas escolas maternais no limite das vagas
disponiveis. A inscricdo, portanto, ndo é um direito. Por isso é recomendével ndo aguardar o inicio das aulas para
efetuar o procedimento de inscrido.

Documentos exigidos para matricula
® certiddo de nascimento
e comprovante de residéncia dos pais (recibo de aluguel, conta de luz ou telefone, escritura)

e documento de identidade dos pais

® camé de salde da crianga com certificado das vacinas obrigatérias (tétano, pélio, BCG e controle de tuberculose
de menos de um ano)

e boletim de notas (a partir do primério)

Formalidades de inscricdo nas escolas maternal e primaria

o cfetuar a matricula das criancas em idade priméria junto & prefeitura. A prefeitura entrega um certificado de

inscricdo indicando a escola em que a crianca seré matriculada
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® em seguida, ¢ preciso contatar o diretor da escola. A inscricdo serd registrada mediante apresentacdo dos
seguintes documentos:

e  certiddo de nascimento da crianga

® o certificado entregue pela prefeitura
® um atestado de satde da crianca

® 0o carné de vacinagio

Quando os pais ainda ndo tém domicilio definitivo, a matricula do estudante sé seré definitiva quando o endereco
P q S
puder ser comunicado.

As formalidades de inscricdo podem ser efetuadas por uma pessoa préxima da familia se ela estiver munida de uma
procuracdo precisando os nomes e o endereco dos pais e o vinculo com os mesmos. Essa procuracio deve ser
autenticada pela autoridade consular.

A inscricdo deve ser efetuada antes do més de junho. As aulas tém inicio no més de setembro.
Se a crianca ndo mudar de escola, a inscricdo ndo precisa ser renovada a cada ano.

A inscricdo em um estabelecimento de ensino privado deve ser efetuada diretamente junto ao estabelecimento.

Matricula em collége e lycée

No ensino publico francés, o sistema dito “de setorizacdo” inscreve os estudantes no estabelecimento do “setor”
onde se encontra a residéncia dos pais no nivel do collége e do “distrito” no nivel do Acée. De maneira geral,
portanto, as familias ndo escolhem o estabelecimento.

Procedimento de inscricdo

Devido & “setorizacdo”, o estabelecimento no qual o estudante seré escolarizado depende do endereco dos pais. O
pedido de inscricio deve, portanto, ser enderecado a inspecdo académica do departamento , servico da
escolaridade, que encaminhard o dossié do estudante ao estabelecimento correspondente ao enderego indicado.

Os pedidos de inscricao podem ser seguidos de um pedido de mudanga de setor ou de distrito, argumentado e
acompanhado de justificativas apropriadas.

A lista dos departamentos, bem como os sites de todas as prefeituras podem ser encontrados no site “Mairies
facilement”.

Visto que o tratamento informatizado que visa & admissdo dos estudantes ¢ baseado no local de residéncia, ¢
indispenséve| que o enderego, mesmo provisdrio, conste no dossié. Caso ndo conste, os servicos enviarao o dossié de

volta & familia.

Assim, o dossié de inscricao deve ser solicitado assim que possivel e ndo deve ser enderegado antes que as
inFormag()es necessérias, especialmente aquelas referentes 3 residéncia, possam ser fornecidas.

Informages complementares podem ser obtidas no site da Academia de Paris ou no site do Ministére de | Education
Nationale.

“A Franca ¢ dividida em departamentos, cada um deles correspondendo a um ntimero. Exemplo: Paris — 75.
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Sites Uteis
Ministére de I'Education Nationale - http://www.education.gouv.fr/

Service Public - http://www service-public.fr
Service Public : Scolarité des enfants étrangers - http://vosdroits.service-public. iy ARBO/06080 1-FXENS 103 html

Legifrance - http://www legifrance.gouv.fr
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